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A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão 
social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e 
a inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos 
com deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, 

mais ou menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal 

de 1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 

severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, 

deficientes ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 

incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Resolução:
Alternativa A – Correta: A inclusão social está garantida na 

Constituição Federal de 1988, especialmente nos artigos que 
tratam dos direitos fundamentais e da educação (art. 205 e art. 
206), bem como na garantia de acesso à educação para pessoas 
com deficiência (art. 208, III).

Alternativa B – Incorreta: O complemento “mais ou menos 
severas” refere-se às deficiências mencionadas no texto, e não às 
leis. Assim, a afirmação de que “as leis podem ser mais ou menos 
severas” não tem respaldo no trecho fornecido.

Alternativa C – Correta: O direito à educação é universal, ou 
seja, abrange todas as pessoas, incluindo aquelas com ou sem 
deficiência. Isso está de acordo com o trecho apresentado.

Alternativa D – Correta: O texto menciona explicitamente 
a inclusão de pessoas com deficiências permanentes ou 
temporárias, confirmando a afirmação.

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE GÊ-
NEROS VARIADOS

Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, 
pois sempre que compreendemos adequadamente um texto e o 
objetivo de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada 
mais é do que as conclusões específicas.

Exemplificando, sempre que nos é exigida a compreensão 
de uma questão em uma avaliação, a resposta será localizada no 
próprio texto, posteriormente, ocorre a interpretação, que é a 
leitura e a conclusão fundamentada em nossos conhecimentos 
prévios.

Compreensão de Textos
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise 

do que está explícito no texto, ou seja, na identificação da 
mensagem. É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, 
fazendo uso da capacidade de entender, atinar, perceber, 
compreender. 

Compreender um texto é captar, de forma objetiva, a 
mensagem transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual 
envolve a decodificação da mensagem que é feita pelo leitor.

Por exemplo, ao ouvirmos uma notícia, automaticamente 
compreendemos a mensagem transmitida por ela, assim como o 
seu propósito comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um 
determinado evento.

Interpretação de Textos
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, 

os resultados aos quais chegamos por meio da associação das 
ideias e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, 
interpretar é decodificar o sentido de um texto por indução.

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é 
resultado da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo 
assimilado ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de 
texto é subjetiva, podendo ser diferente entre leitores.

Exemplo de compreensão e interpretação de textos:
Para compreender melhor a compreensão e interpretação 

de textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos 
em um texto misto (verbal e visual):

FGV >  SEDUC/PE >  Agente de Apoio ao Desenvolvimento 
Escolar Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

LÍNGUA PORTUGUESA
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Características principais:
 ▪ Normalmente apresenta frases curtas e objetivas, com 

verbos de comando, com tom imperativo; há também o 
uso do futuro do presente (10 mandamentos bíblicos e leis 
diversas).
 ▪ Marcas de interlocução: vocativo, verbos e pronomes de 

2ª pessoa ou 1ª pessoa do plural, perguntas reflexivas etc.

Exemplo:
 ▪ Impedidos do Alistamento Eleitoral (art. 5º do Código 

Eleitoral) Não podem alistar-se eleitores: os que não saibam 
exprimir-se na língua nacional, e os que estejam privados, 
temporária ou definitivamente dos direitos políticos. Os mi-
litares são alistáveis, desde que oficiais, aspirantes a oficiais, 
guardas-marinha, subtenentes ou suboficiais, sargentos ou 
alunos das escolas militares de ensino superior para forma-
ção de oficiais.

 ▸ Tipo textual expositivo
A dissertação é o ato de apresentar ideias, desenvolver 

raciocínio, analisar contextos, dados e fatos, por meio de 
exposição, discussão, argumentação e defesa do que pensamos. 
A dissertação pode ser expositiva ou argumentativa. 

A dissertação-expositiva é caracterizada por esclarecer um 
assunto de maneira atemporal, com o objetivo de explicá-lo 
de maneira clara, sem intenção de convencer o leitor ou criar 
debate.

Características principais:
 ▪ Apresenta introdução, desenvolvimento e conclusão.
 ▪ O objetivo não é persuadir, mas meramente explicar, 

informar.
 ▪ Normalmente a marca da dissertação é o verbo no 

presente.
 ▪ Amplia-se a ideia central, mas sem subjetividade ou defesa 

de ponto de vista.
 ▪ Apresenta linguagem clara e imparcial.

Exemplo:
O texto dissertativo consiste na ampliação, na discussão, 

no questionamento, na reflexão, na polemização, no debate, na 
expressão de um ponto de vista, na explicação a respeito de um 
determinado tema. 

 ▪ Existem dois tipos de dissertação bem conhecidos: a 
dissertação expositiva (ou informativa) e a argumentativa 
(ou opinativa).

Portanto, pode-se dissertar simplesmente explicando um 
assunto, imparcialmente, ou discutindo-o, parcialmente.

 ▸ Tipo textual dissertativo-argumentativo
Este tipo de texto — muito frequente nas provas de 

concursos — apresenta posicionamentos pessoais e exposição 
de ideias apresentadas de forma lógica. Com razoável grau de 
objetividade, 

Alternativa E – Correta: A expressão “educação para todos” 
inclui também as pessoas com deficiência, o que está claramente 
expresso no texto.

Resposta: Letra B.

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

Os tipos textuais configuram-se como modelos fixos e 
abrangentes que objetivam a distinção e definição da estrutura, 
bem como aspectos linguísticos de narração, dissertação, 
descrição e explicação. Além disso, apresentam estrutura 
definida e tratam da forma como um texto se apresenta e se 
organiza. 

Existem cinco tipos clássicos que aparecem em provas: 
descritivo, injuntivo, expositivo (ou dissertativo-expositivo) 
dissertativo e narrativo. Vejamos alguns exemplos e as principais 
características de cada um deles. 

 ▸ Tipo textual descritivo
A descrição é uma modalidade de composição textual cujo 

objetivo é fazer um retrato por escrito (ou não) de um lugar, uma 
pessoa, um animal, um pensamento, um sentimento, um objeto, 
um movimento etc.

Características principais:
 ▪ Os recursos formais mais encontrados são os de valor 

adjetivo (adjetivo, locução adjetiva e oração adjetiva), por 
sua função caracterizadora.
 ▪ Há descrição objetiva e subjetiva, normalmente numa 

enumeração.
 ▪ A noção temporal é normalmente estática.
 ▪ Normalmente usam-se verbos de ligação para abrir a 

definição.
 ▪ Normalmente aparece dentro de um texto narrativo.
 ▪ Os gêneros descritivos mais comuns são estes: manual, 

anúncio, propaganda, relatórios, biografia, tutorial.

Exemplo:
Era uma casa muito engraçada
Não tinha teto, não tinha nada
Ninguém podia entrar nela, não
Porque na casa não tinha chão
Ninguém podia dormir na rede
Porque na casa não tinha parede
Ninguém podia fazer pipi
Porque penico não tinha ali
Mas era feita com muito esmero
Na rua dos bobos, número zero
(Vinícius de Moraes)

 ▸ Tipo textual injuntivo
A injunção indica como realizar uma ação, aconselha, impõe, 

instrui o interlocutor. Chamado também de texto instrucional, o 
tipo de texto injuntivo é utilizado para predizer acontecimentos e 
comportamentos, nas leis jurídicas.
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§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da 
deficiência. (Vide Lei nº 13.846, de 2019) (Vide Lei nº 14.126, de 
2021) (Vide Lei nº 14.768, de 2023)

§ 3º O exame médico-pericial componente da avaliação 
biopsicossocial da deficiência de que trata o § 1º deste artigo 
poderá ser realizado com o uso de tecnologia de telemedicina 
ou por análise documental conforme situações e requisitos 
definidos em regulamento. (Incluído pela Lei nº 14.724, de 2023)

Art. 2º-A. É instituído o cordão de fita com desenhos de 
girassóis como símbolo nacional de identificação de pessoas com 
deficiências ocultas. (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023)

§ 1º O uso do símbolo de que trata o caput deste artigo é 
opcional, e sua ausência não prejudica o exercício de direitos e 
garantias previstos em lei. (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023)

§ 2º A utilização do símbolo de que trata o caput deste artigo 
não dispensa a apresentação de documento comprobatório 
da deficiência, caso seja solicitado pelo atendente ou pela 
autoridade competente. (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023)

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 

utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, 
equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 
outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público 
ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, 
por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, 
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem 
necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os 
recursos de tecnologia assistiva;

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, 
equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, 
práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, 
relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, 
independência, qualidade de vida e inclusão social;

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 
comportamento que limite ou impeça a participação social da 
pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos 
à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, 
à comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à 
circulação com segurança, entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;
b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios 
públicos e privados;
c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e 
meios de transportes;

INCLUSÃO, DIREITOS E GARANTIAS LEGAIS E CONSTI-
TUCIONAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (LEI Nº 
13.146/2015 E SUAS ALTERAÇÕES)

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
PARTE GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a 
assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício 
dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com 
deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania.

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio 
do  Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 , em 
conformidade com o procedimento previsto no § 3º do art. 5º da 
Constituição da República Federativa do Brasil , em vigor para o 
Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e 
promulgados pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 , 
data de início de sua vigência no plano interno.

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será 
biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar e considerará: (Vigência) (Vide Decreto nº 11.063, 
de 2022)

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
III - a limitação no desempenho de atividades; e
IV - a restrição de participação.

NOÇÕES DOS DIREITOS DAS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
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XI - moradia para a vida independente da pessoa com 
deficiência: moradia com estruturas adequadas capazes de 
proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados que 
respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos 
com deficiência;

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, 
que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados 
básicos e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de suas 
atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos 
identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce 
atividades de alimentação, higiene e locomoção do estudante 
com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas 
quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de 
ensino, em instituições públicas e privadas, excluídas as técnicas 
ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 
estabelecidas;

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa 
com deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de 
atendente pessoal.

CAPÍTULO II
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma 
espécie de discriminação.

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência 
toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou 
omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir 
ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das 
liberdades fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a 
recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias 
assistivas.

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de 
benefícios decorrentes de ação afirmativa.

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, 
crueldade, opressão e tratamento desumano ou degradante.

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada 
no  caput  deste artigo, são considerados especialmente 
vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com 
deficiência.

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa, inclusive para:

I - casar-se e constituir união estável;
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos 

e de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e 
planejamento familiar;

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e 
comunitária; e

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas.

Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade competente 
qualquer forma de ameaça ou de violação aos direitos da pessoa 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que 
dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 
mensagens e de informações por intermédio de sistemas de 
comunicação e de tecnologia da informação;
e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que 
impeçam ou prejudiquem a participação social da pessoa 
com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 
com as demais pessoas;
f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o 
acesso da pessoa com deficiência às tecnologias;
V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que 

abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 
o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres 
ampliados, os dispositivos multimídia, assim como a linguagem 
simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de 
voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos 
e alternativos de comunicação, incluindo as tecnologias da 
informação e das comunicações;

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e 
ajustes necessários e adequados que não acarretem ônus 
desproporcional e indevido, quando requeridos em cada caso, 
a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar 
ou exercer, em igualdade de condições e oportunidades com as 
demais pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais;

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, 
saneamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia 
elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, 
abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que 
materializam as indicações do planejamento urbanístico;

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes 
nas vias e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados 
aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma 
que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações 
substanciais nesses elementos, tais como semáforos, postes de 
sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às 
telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, 
bancos, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente 
ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da 
flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo 
idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço 
de Acolhimento do Sistema Único de Assistência Social (Suas) 
localizadas em áreas residenciais da comunidade, com estruturas 
adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o 
atendimento das necessidades da pessoa acolhida, destinadas a 
jovens e adultos com deficiência, em situação de dependência, 
que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com 
vínculos familiares fragilizados ou rompidos;
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Encerramos esse tópico com o trecho de um texto de Andrés 
Sanz Mulas:

“Para desenhar uma ética das Administrações seria 
necessário realizar as seguintes tarefas, entre outras:

 ▪ Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se 
cobra a legitimidade social;
 ▪ Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 

quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;
 ▪ Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 

conjunto e os membros que a compõem para incorporar 
esses valores e gerar, assim, um caráter que permita tomar 
decisões acertadamente em relação à meta eleita;
 ▪ Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em 

que se está imerso;
 ▪ Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece 

às pessoas.” 
Quando falamos sobre ética pública, logo pensamos em 

corrupção, extorsão, ineficiência, etc, mas na realidade o que 
devemos ter como ponto de referência em relação ao serviço 
público, ou na vida pública em geral, é que seja fixado um padrão 
a partir do qual possamos, em seguida julgar a atuação dos 
servidores públicos ou daqueles que estiverem envolvidos na 
vida pública, entretanto não basta que haja padrão, tão somente, 
é necessário que esse padrão seja ético, acima de tudo .

O fundamento que precisa ser compreendido é que os 
padrões éticos dos servidores públicos advêm de sua própria 
natureza, ou seja, de caráter público, e sua relação com o 
público. A questão da ética pública está diretamente relacionada 
aos princípios fundamentais, sendo estes comparados ao que 
chamamos no Direito, de “Norma Fundamental”, uma norma 
hipotética com premissas ideológicas e que deve reger tudo mais 
o que estiver relacionado ao comportamento do ser humano em 
seu meio social, aliás, podemos invocar a Constituição Federal. 
Esta ampara os valores morais da boa conduta, a boa fé acima de 
tudo, como princípios básicos e essenciais a uma vida equilibrada 
do cidadão na sociedade, lembrando inclusive o tão citado, pelos 
gregos antigos, “bem viver”.

Outro ponto bastante controverso é a questão da 
impessoalidade. Ao contrário do que muitos pensam, o 
funcionalismo público e seus servidores devem primar pela 
questão da “impessoalidade”, deixando claro que o termo é 
sinônimo de “igualdade”, esta sim é a questão chave e que 
eleva o serviço público a níveis tão ineficazes, não se preza pela 
igualdade. No ordenamento jurídico está claro e expresso, “todos 
são iguais perante a lei”.

E também a ideia de impessoalidade, supõe uma distinção 
entre aquilo que é público e aquilo que é privada (no sentido 
do interesse pessoal), que gera portanto o grande conflito entre 
os interesses privados acima dos interesses públicos. Podemos 
verificar abertamente nos meios de comunicação, seja pelo rádio, 

ÉTICA E MORAL; ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES

Dimensões da qualidade nos deveres dos servidores 
públicos 

Os direitos e deveres dos servidores públicos estão descritos 
na Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Entre os deveres (art. 116), há dois que se encaixamno 
paradigma do atendimentoe do relacionamento que tem como 
foco principal o usuário. 

São eles:
 ▪ “atender com presteza ao público em geral, prestando as 

informações requeridas” e
 ▪ “tratar com urbanidade as pessoas”.

Presteza e urbanidade nem sempre são fáceis de avaliar, 
uma vez que não têm o mesmo sentido para todas as pessoas, 
como demonstram as situações descritas a seguir.

 ▪ Serviços realizados em dois dias úteis, por exemplo, podem 
não corresponder às reais necessidades dos usuários quanto 
ao prazo. 
 ▪ Um atendimento cortês não significa oferecer ao usuário 

aquilo que não se pode cumprir. Para minimizar as dife-
rentes interpretações para esses procedimentos, uma das 
opções é a utilização do bom senso: 
 ▪ Quanto à presteza, o estabelecimento de prazos para a 

entrega dos serviços tanto para os usuários internos quanto 
para os externos pode ajudar a resolver algumas questões. 
 ▪ Quanto à urbanidade, é conveniente que a organização 

inclua tal valor entre aqueles que devem ser potencializados 
nos setores em que os profissionais que ali atuam ainda não 
se conscientizaram sobre a importância desse dever.

Não é à toa que as organizações estão exigindo habilidades 
intelectuais e comportamentais dos seus profissionais, além de 
apurada determinação estratégica. Entre outros requisitos, essas 
habilidades incluem: 

 ▪ atualização constante; 
 ▪ soluções inovadoras em resposta à velocidade das 

mudanças; 
 ▪ decisões criativas, diferenciadas e rápidas; 
 ▪ flexibilidade para mudar hábitos de trabalho; 
 ▪ liderança e aptidão para manter relações pessoais e 

profissionais; 
 ▪ habilidade para lidar com os usuários internos e externos. 

ÉTICA NO SERVIÇO 
PÚBLICO 
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São princípios da administração pública, nesta ordem:
 ▪ Legalidade
 ▪ Impessoalidade
 ▪ Moralidade
 ▪ Publicidade
 ▪ Eficiência

 ▸ Ética e Moral
Entre os elementos que compõem a Ética, destacam-se 

a Moral e o Direito. Assim, a Moral não é a Ética, mas apenas 
parte dela. Neste sentido, moral vem do grego Mos ou Morus, 
referindo-se exclusivamente ao regramento que determina a 
ação do indivíduo. 

Assim, Moral e Ética não são sinônimos, não apenas pela 
Moral ser apenas uma parte da Ética, mas principalmente 
porque enquanto a Moral é entendida como a prática, como a 
realização efetiva e cotidiana dos valores; a Ética é entendida 
como uma “filosofia moral”, ou seja, como a reflexão sobre a 
moral. Moral é ação, Ética é reflexão. 

Em resumo:
 ▪ Ética - mais ampla - filosofia moral - reflexão;
 ▪ Moral - parte da Ética - realização efetiva e cotidiana dos 

valores - ação.

No início do pensamento filosófico não prevalecia real 
distinção entre Direito e Moral, as discussões sobre o agir ético 
envolviam essencialmente as noções de virtude e de justiça, 
constituindo esta uma das dimensões da virtude. Por exemplo, 
na Grécia antiga, berço do pensamento filosófico, embora com 
variações de abordagem, o conceito de ética aparece sempre 
ligado ao de virtude.

O descumprimento das diretivas morais gera sanção, e caso 
ele se encontre transposto para uma norma jurídica, gera coação 
(espécie de sanção aplicada pelo Estado). Assim, violar uma lei 
ética não significa excluir a sua validade. Por exemplo, matar 
alguém não torna a matar uma ação correta, apenas gera a 
punição daquele que cometeu a violação. Neste sentido, explica 
Reale1: “No plano das normas éticas, a contradição dos fatos não 
anula a validez dos preceitos: ao contrário, exatamente porque a 
normatividade não se compreende sem fins de validez objetiva 
e estes têm sua fonte na liberdade espiritual, os insucessos e as 
violações das normas conduzem à responsabilidade e à sanção, 
ou seja, à concreta afirmação da ordenação normativa”.

Como se percebe, Ética e Moral são conceitos interligados, 
mas a primeira é mais abrangente que a segunda, porque pode 
abarcar outros elementos, como o Direito e os costumes. Todas 
as regras éticas são passíveis de alguma sanção, sendo que as 
incorporadas pelo Direito aceitam a coação, que é a sanção 
aplicada pelo Estado. Sob o aspecto do conteúdo, muitas das 
regras jurídicas são compostas por postulados morais, isto 
é, envolvem os mesmos valores e exteriorizam os mesmos 
princípios.

No início do pensamento filosófico não prevalecia real 
distinção entre Direito e Moral, as discussões sobre o agir ético 

1 [ REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19ª. ed. São Paulo: Saraiva, 
2002.]

televisão, jornais e revistas, que este é um dos principais 
problemas que cercam o setor público, afetando assim, a ética 
que deveria estar acima de seus interesses.

Não podemos falar de ética, impessoalidade (sinônimo 
de igualdade), sem falar de moralidade. Esta também é um 
dos principais valores que define a conduta ética, não só dos 
servidores públicos, mas de qualquer indivíduo. Invocando 
novamente o ordenamento jurídico podemos identificar que 
a falta de respeito ao padrão moral, implica, portanto, numa 
violação dos direitos do cidadão, comprometendo inclusive, a 
existência dos valores dos bons costumes em uma sociedade.

A falta de ética na Administração Publica encontra terreno 
fértil para se reproduzir, pois o comportamento de autoridades 
públicas está longe de se basearem em princípios éticos e isto 
ocorre devido a falta de preparo dos funcionários, cultura 
equivocada e especialmente, por falta de mecanismos de 
controle e responsabilização adequada dos atos antiéticos.

A sociedade por sua vez, tem sua parcela de responsabilidade 
nesta situação, pois não se mobilizam para exercer os seus 
direitos e impedir estes casos vergonhosos de abuso de poder 
por parte do Pode Público. 

Um dos motivos para esta falta de mobilização social se dá, 
devido á falta de uma cultura cidadã, ou seja, a sociedade não 
exerce sua cidadania. A cidadania Segundo Milton Santos “é como 
uma lei”, isto é, ela existe, mas precisa ser descoberta, aprendida, 
utilizada e reclamada e só evolui através de processos de luta. 
Essa evolução surge quando o cidadão adquire esse status, ou 
seja, quando passa a ter direitos sociais. A luta por esses direitos 
garante um padrão de vida mais decente. O Estado, por sua vez, 
tenta refrear os impulsos sociais e desrespeitar os indivíduos, 
nessas situações a cidadania deve se valer contra ele, e imperar 
através de cada pessoa. Porém Milton Santos questiona se “há 
cidadão neste país”? Pois para ele desde o nascimento as pessoas 
herdam de seus pais e ao longo da vida e também da sociedade, 
conceitos morais que vão sendo contestados posteriormente 
com a formação de ideias de cada um, porém a maioria das 
pessoas não sabe se são ou não cidadãos.

A educação seria o mais forte instrumento na formação de 
cidadão consciente para a construção de um futuro melhor.

No âmbito Administrativo, funcionários mal capacitados e 
sem princípios éticos que convivem todos os dias com mandos 
e desmandos, atos desonestos, corrupção e falta de ética 
tendem a assimilar por este rol “cultural” de aproveitamento em 
beneficio próprio.

Todas as diretivas de leis específicas sobre a ética no setor 
público partem da Constituição Federal (CF), que estabelece 
alguns princípios fundamentais para a ética no setor público. 
Em outras palavras, é o texto constitucional do artigo 37, 
especialmente o caput, que permite a compreensão de boa 
parte do conteúdo das leis específicas, porque possui um 
caráter amplo ao preconizar os princípios fundamentais da 
administração pública. Estabelece a Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impesso-
alidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: [...]
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Ocorre que a desconcentração enseja a existência de vários 
órgãos, sejam eles órgãos da Administração Direta ou das 
pessoas jurídicas da Administração Indireta, e devido ao fato 
desses órgãos estarem dispostos de forma interna, segundo 
uma relação de subordinação de hierarquia, entende-se que a 
desconcentração administrativa está diretamente relacionada ao 
princípio da hierarquia.

Registra-se que na descentralização administrativa, ao invés 
de executar suas atividades administrativas por si mesmo, o 
Estado transfere a execução dessas atividades para particulares 
e, ainda a outras pessoas jurídicas, de direito público ou privado. 

Explicita-se que, mesmo que o ente que se encontre 
distribuindo suas atribuições e detenha controle sobre as 
atividades ou serviços transferidos, não existe relação de 
hierarquia entre a pessoa que transfere e a que acolhe as 
atribuições.

 ▸ Criação, extinção e capacidade processual dos órgãos pú-
blicos 

Os arts. 48, XI e 61, § 1º da CFB/1988 dispõem que a criação 
e a extinção de órgãos da administração pública dependem 
de lei de iniciativa privativa do chefe do Executivo a quem 
compete, de forma privada, e por meio de decreto, dispor sobre 
a organização e funcionamento desses órgãos públicos, quando 
não ensejar aumento de despesas nem criação ou extinção de 
órgãos públicos (art. 84, VI, b, CF/1988). Desta forma, para que 
haja a criação e extinção de órgãos, existe a necessidade de lei, 
no entanto, para dispor sobre a organização e o funcionamento, 
denota-se que poderá ser utilizado ato normativo inferior à lei, 
que se trata do decreto. Caso o Poder Executivo Federal desejar 
criar um Ministério a mais, o presidente da República deverá 
encaminhar projeto de lei ao Congresso Nacional. Porém, caso 
esse órgão seja criado, sua estruturação interna deverá ser feita 
por decreto. Na realidade, todos os regimentos internos dos 
ministérios são realizados por intermédio de decreto, pelo fato 
de tal ato se tratar de organização interna do órgão. Vejamos:

 ▪ Órgão: é criado por meio de lei.
 ▪ Organização Interna: pode ser feita por DECRETO, desde 

que não provoque aumento de despesas, bem como a cria-
ção ou a extinção de outros órgãos.
 ▪ Órgãos De Controle: Trata-se dos prepostos a fiscalizar e 

controlar a atividade de outros órgãos e agentes”. Exemplo: 
Tribunal de Contas da União.

Pessoas administrativas:
Explicita-se que as entidades administrativas são a própria 

Administração Indireta, composta de forma taxativa pelas 
autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades 
de economia mista.

NOÇÕES DE ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: AD-
MINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, CENTRALIZADA E 
DESCENTRALIZADA

 ▸ Administração direta e indireta
A princípio, infere-se que Administração Direta é 

correspondente aos órgãos que compõem a estrutura das 
pessoas federativas que executam a atividade administrativa de 
maneira centralizada. O vocábulo “Administração Direta” possui 
sentido abrangente vindo a compreender todos os órgãos e 
agentes dos entes federados, tanto os que fazem parte do Poder 
Executivo, do Poder Legislativo ou do Poder Judiciário, que são os 
responsáveis por praticar a atividade administrativa de maneira 
centralizada.

Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas 
jurídicas criadas pelos entes federados, que possuem ligação 
com as Administrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função 
administrativa de maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que atividades podem ser 
exercidas de forma mais eficaz por entidade autônoma e com 
personalidade jurídica própria, o Estado transfere tais atribuições 
a particulares e, ainda pode criar outras pessoas jurídicas, de 
direito público ou de direito privado para esta finalidade. Optando 
pela segunda opção, as novas entidades passarão a compor a 
Administração Indireta do ente que as criou e, por possuírem 
como destino a execução especializado de certas atividades, são 
consideradas como sendo manifestação da descentralização por 
serviço, funcional ou técnica, de modo geral.

 ▸ Desconcentração e Descentralização 
Consiste a desconcentração administrativa na distribuição 

interna de competências, na esfera da mesma pessoa jurídica. 
Assim sendo, na desconcentração administrativa, o trabalho é 
distribuído entre os órgãos que integram a mesma instituição, 
fato que ocorre de forma diferente na descentralização 
administrativa, que impõe a distribuição de competência para 
outra pessoa, física ou jurídica.

Ocorre a desconcentração administrativa tanto na 
administração direta como na administração indireta de todos os 
entes federativos do Estado. Pode-se citar a título de exemplo 
de desconcentração administrativa no âmbito da Administração 
Direta da União, os vários ministérios e a Casa Civil da Presidência 
da República; em âmbito estadual, o Ministério Público e as 
secretarias estaduais, dentre outros; no âmbito municipal, as 
secretarias municipais e as câmaras municipais; na administração 
indireta federal, as várias agências do Banco do Brasil que são 
sociedade de economia mista, ou do INSS com localização em 
todos os Estados da Federação.

NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO
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Judiciário, oportunidade na qual a iniciativa para a lei 
destinada à sua criação, deverá, obrigatoriamente, segundo os 
parâmetros legais, ser feita pelo respectivo Poder.

 ▸ Empresas Públicas 

Sociedades de Economia Mista:
São a parte da Administração Indireta mais voltada para 

o direito privado, sendo também chamadas pela maioria 
doutrinária de empresas estatais.

Tanto a empresas públicas, quanto as sociedades de 
economia mista, no que se refere à sua área de atuação, podem 
ser divididas entre prestadoras diversas de serviço público e 
plenamente atuantes na atividade econômica de modo geral. 
Assim sendo, obtemos dois tipos de empresas públicas e dois 
tipos de sociedades de economia mista.

Ressalta-se que ao passo que as empresas estatais 
exploradoras de atividade econômica estão sob a égide, no 
plano constitucional, pelo art. 173, sendo que a sua atividade se 
encontra regida pelo direito privado de maneira prioritária, as 
empresas estatais prestadoras de serviço público são reguladas, 
pelo mesmo diploma legal, pelo art. 175, de maneira que sua 
atividade é regida de forma exclusiva e prioritária pelo direito 
público.

 ▪ OBS. importante: todas as empresas estatais, sejam 
prestadoras de serviços públicos ou exploradoras de ativi-
dade econômica, possuem personalidade jurídica de direito 
privado.

O que diferencia as empresas estatais exploradoras de 
atividade econômica das empresas estatais prestadoras de 
serviço público é a atividade que exercem. Assim, sendo ela 
prestadora de serviço público, a atividade desempenhada é regida 
pelo direito público, nos ditames do artigo 175 da Constituição 
Federal que determina que “incumbe ao Poder Público, na forma 
da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 
sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.” 
Já se for exploradora de atividade econômica, como maneira de 
evitar que o princípio da livre concorrência reste-se prejudicado, 
as referidas atividades deverão ser reguladas pelo direito 
privado, nos ditames do artigo 173 da Constituição Federal, que 
assim determina:

Art. 173 Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, 
a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só 
será permitida quando necessária aos imperativos da segu-
rança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme 
definidos em lei. 
§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa públi-
ca, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias 
que explorem atividade econômica de produção ou comer-
cialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo 
sobre: 
I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e 
pela sociedade; 
II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas priva-
das, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comer-
ciais, trabalhistas e tributários;

De forma contrária às pessoas políticas, tais entidades, nao 
são reguladas pelo Direito Administrativo, não detendo poder 
político e encontram-se vinculadas à entidade política que as 
criou. Não existe hierarquia entre as entidades da Administração 
Pública indireta e os entes federativos que as criou. Ocorre, nesse 
sentido, uma vinculação administrativa em tais situações, de 
maneira que os entes federativos somente conseguem manter-se 
no controle se as entidades da Administração Indireta estiverem 
desempenhando as funções para as quais foram criadas de forma 
correta.

Pessoas políticas:
As pessoas políticas são os entes federativos previstos na 

Constituição Federal. São eles a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios. Denota-se que tais pessoas ou entes, 
são regidos pelo Direito Constitucional, vindo a deter uma 
parcela do poder político. Por esse motivo, afirma-se que tais 
entes são autônomos, vindo a se organizar de forma particular 
para alcançar as finalidades avençadas na Constituição Federal.

Assim sendo, não se confunde autonomia com soberania, 
pois, ao passo que a autonomia consiste na possibilidade de 
cada um dos entes federativos organizar-se de forma interna, 
elaborando suas leis e exercendo as competências que a eles são 
determinadas pela Constituição Federal, a soberania nada mais é 
do que uma característica que se encontra presente somente no 
âmbito da República Federativa do Brasil, que é formada pelos 
referidos entes federativos.

Autarquias:
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público 

interno, criadas por lei específica para a execução de atividades 
especiais e típicas da Administração Pública como um todo. Com 
as autarquias, a impressão que se tem, é a de que o Estado veio 
a descentralizar determinadas atividades para entidades eivadas 
de maior especialização.

As autarquias são especializadas em sua área de atuação, 
dando a ideia de que os serviços por elas prestados são feitos 
de forma mais eficaz e venham com isso, a atingir de maneira 
contundente a sua finalidade, que é o bem comum da coletividade 
como um todo. Por esse motivo, aduz-se que as autarquias são 
um serviço público descentralizado. Assim, devido ao fato de 
prestarem esse serviço público especializado, as autarquias 
acabam por se assemelhar em tudo o que lhes é possível, ao 
entidade estatal a que estiverem servindo. Assim sendo, as 
autarquias se encontram sujeitas ao mesmo regime jurídico que 
o Estado. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, as autarquias são  
uma “longa manus” do Estado, ou seja, são executoras de ordens 
determinadas pelo respectivo ente da Federação a que estão 
vinculadas.

As autarquias são criadas por lei específica, que de forma 
obrigacional deverá ser de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 
do ente federativo a que estiver vinculada. Explicita-se também 
que a função administrativa, mesmo que esteja sendo exercida 
tipicamente pelo Poder Executivo, pode vir a ser desempenhada, 
em regime totalmente atípico pelos demais Poderes da República. 
Em tais situações, infere-se que é possível que sejam criadas 
autarquias no âmbito do Poder Legislativo e do Poder 
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Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais 
correspondentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui - se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 ▸ Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

 ▸ Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988: PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

 ▸ Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo:
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) 
e vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e 
reconhecida normatividade.

Princípio Federativo:
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito 

Federal e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um 
determinado grau de liberdade referente à sua organização, à 
sua administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém 
limitada por certos princípios consagrados pela Constituição 
Federal.

Princípio Republicano:
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito:
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito 
ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-
se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular:
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal revela 

a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes:
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL
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 ▸ Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é 

gênero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

 ▸ Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos 

pertinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, 
exatamente por tal motivo, são previstos no Código Penal.

 ▸ Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se 
asseguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS E 
DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS, DIREITOS SOCIAIS, 
NACIONALIDADE, CIDADANIA, DIREITOS POLÍTICOS, 
PARTIDOS POLÍTICOS

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

 ▸ Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o 

direito de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a 
tortura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, 
etc.

 ▸ Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão 
em virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da 
autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de 
locomoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação 
e de expressão.

 ▸ Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da 
democracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade 
material e a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres 
concedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado 
promover a igualdade de oportunidades por meio de políticas 
públicas e leis que, atentos às características dos grupos menos 
favorecidos, compensassem as desigualdades decorrentes do 
processo histórico da formação social.
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limitação da Administração Pública, para que esta aja 
com respeito aos direitos fundamentais que se encontram 
reconhecidos nas relações jurídicas de natureza privada.

Obs. importante: De modo geral, as bancas examinadoras 
de concursos públicos tendem a questionar se o princípio do 
devido processo legal se trata de uma cláusula geral. Caso você 
se depare com uma questão desse nível, a resposta é afirmativa, 
pois, pelo fato de ser sim, uma cláusula geral, existe um conteúdo 
mínimo desse princípio que deverá ser verificado para que o 
processo seja considerado devido.

É importante destacar que existe um conteúdo mínimo para 
a aplicação contumaz do princípio do devido processo legal que 
pode ser listado da seguinte forma:

 ▪  A observância do contraditório e da ampla defesa com 
tratamento paritário às partes processuais; 
 ▪  A proibição de provas ilícitas; 
 ▪  A publicidade do processo; 
 ▪  A observância da duração razoável do processo;
 ▪  A garantia do juiz natural; 
 ▪  A proibição do retrocesso dos direitos fundamentais; 
 ▪  A necessidade de fundamentação das decisões judiciais; 
 ▪  A garantia do acesso à justiça. 

Além disso, ressalta-se que o devido processo legal é direito 
fundamental podendo ser compreendido em duas dimensões, 
sendo elas:

DIMENSÕES DO
DEVIDO PROCESSO LEGAL

Formal/Procedimental Legal/Substancial

Seu conteúdo é composto 
pelas garantias fundamentais

É composto pelos 
pressupostos dos princípios 

da razoabilidade e da 
proporcionalidade

Sobre o esquema acima, de antemão, denota-se que o devido 
processo legal formal também é chamado de procedimental, due 
process, sendo que em sentido formal, pode ser definida a forma 
tradicional desse princípio, que é correspondente à observância 
dos princípios processuais na regência dos processos como um 
todo, como é o caso do direito ao contraditório, a uma razoável 
duração do processo, bem como ao princípio do juiz natural.

Em relação ao devido processo legal substancial, due 
process, cuja criação veio dos Estados Unidos, destaca-se que ele 
é considerado de acordo com os trâmites jurisprudenciais do STF, 
bem 

PRINCÍPIOS DO PROCESSO: PRINCÍPIO DO DEVIDO 
PROCESSO LEGAL; PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA 
AMPLA DEFESA E DO JUIZ NATURAL

Breve introdução acerca dos princípios 
constitucionais do Processo Civil

De antemão, infere-se que os princípios que se encontram 
inseridos na Constituição Federal possuem como objetivo 
colocar limites ao poder do Estado. Isso ocorre pelo fato de 
eles assegurarem aos jurisdicionados, garantias relacionadas ao 
processo para evitar assimetrias e abusos.

Ressalta-se que o mais recente Código de Processo Civil, 
Lei nº. 13.105/2.015, baseado no neoprocessualismo, procura 
pautar seus dispositivos com forte base na Constituição Federal 
Brasileira de 1.988. 

Isso se comprova por meio do seu artigo 1º, que se inicia no 
capítulo I, dispondo das normas fundamentais e da aplicação das 
normas processuais. Vejamos: 

“Art. 1º. O processo civil será ordenado, disciplinado e in-
terpretado conforme os valores e as normas fundamentais 
estabelecidos na Constituição da República Federativa do 
Brasil, observando-se as disposições deste Código. “

Desta forma, caso ocorra a aplicação por autoridade do 
Código de Processo Civil de forma adversa à Constituição Federal, 
caberá recurso extraordinário junto ao Supremo Tribunal Federal. 
No entanto, caso o entendimento seja no sentido de que a 
ofensa foi reflexa à Constituição, caberá recurso especial junto 
ao Superior Tribunal de Justiça. 

Em relação aos diversos princípios aplicáveis ao Processo 
Civil, daremos ênfase nos nossos estudos aos princípios do 
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa e do 
juiz natural.

 ▸ Princípio do Devido Processo Legal
Cuida-se de princípio disposto no inciso LIV do artigo 5º da 

Constituição Federal de 1.988, que dispõe: 

“Art. 5º, LIV - Ninguém será privado da liberdade ou de seus 
bens sem o devido processo legal. “

O princípio do devido processo legal concede a todo sujeito 
de direito, o direito fundamental a um processo devido, justo 
e equitativo, uma vez que possui como base de direção todos 
os demais princípios que deverão ser observados no processo. 
Isso ocorre devido à sua grande importância no ordenamento 
jurídico, tendo em vista que esse princípio é usado como forma 
de 
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correspondente ao décuplo do valor atribuído à contribuição 
para as despesas condominiais, até ulterior deliberação da 
assembleia.“
 
Perceba, da leitura desse artigo, que o Código Civil prevê 

que se o condômino apresentar reiterado comportamento 
antissocial, poderá ser punido com sanção pecuniária, ou seja, 
uma multa. No entanto, para que o condomínio venha aplicar 
essa multa, é necessário que este garanta ao condômino, o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.

Nesta seara, concluindo, vejamos mais um exemplo de 
possibilidade da aplicabilidade da eficácia horizontal dos direitos 
fundamentais. Trata-se de importante decisão do STJ ao dispor 
que a sanção prevista para o comportamento antissocial praticado 
de forma reiterada por condômino, não pode ser aplicada sem 
que antes lhe seja dado o direito de defesa. Vejamos uma parte 
do julgado que merece destaque: 

“A sanção prevista para o comportamento antissocial 
reiterado de condômino (art. 1.337, parágrafo único, do CC) não 
pode ser aplicada sem que antes lhe seja conferido o direito 
de defesa. De fato, o Código Civil – na linha de suas diretrizes 
de socialidade, cunho de humanização do direito e de vivência 
social, eticidade, na busca de solução mais justa e equitativa, e 
operabilidade, alcançando o direito em sua concretude – previu, 
no âmbito da função social da posse e da propriedade, no 
particular, a proteção da convivência coletiva na propriedade 
horizontal. Assim, os condôminos podem usar, fruir e livremente 
dispor das suas unidades habitacionais, assim como das áreas 
comuns (art. 1.335 do CC), desde que respeitem outros direitos 
e preceitos da legislação e da convenção condominial. Nesse 
passo, o art. 1.337 do CC estabelece sancionamento para o 
condômino que reiteradamente venha a violar seus deveres para 
com o condomínio, além de instituir, em seu parágrafo único, 
punição extrema àquele que reitera comportamento antissocial. 
A doutrina especializada reconhece a necessidade de garantir 
o contraditório ao condômino infrator possibilitando, assim, o 
exercício de seu direito de defesa. A propósito, esta é a conclusão 
do enunciado 92 da I Jornada de Direito Civil do CJF: “Art. 1.337. 
As sanções do art. 1.337 do novo Código Civil não podem ser 
aplicadas sem que se garanta direito de defesa ao condômino 
nocivo.” Por se tratar de punição imputada por conduta contrária 
ao direito, na esteira da visão civil-constitucional do sistema, deve-
se reconhecer a aplicação imediata dos princípios que protegem 
a pessoa humana nas relações entre particulares, a reconhecida 
eficácia horizontal dos direitos fundamentais, que também deve 
incidir nas relações condominiais, para assegurar, na medida 
do possível, a ampla defesa e o contraditório. Ressalte-se que a 
gravidade da punição do condômino antissocial, sem nenhuma 
garantia de ampla defesa, contraditório ou devido processo legal, 
na medida do possível, acaba por onerar consideravelmente o 
suposto infrator, o qual fica impossibilitado de demonstrar, por 
qualquer motivo, que seu comportamento não era antijurídico 
nem afetou a harmonia, a qualidade de vida e o bem-estar geral, 
sob pena de restringir o seu próprio direito de propriedade. Por 
fim, convém esclarecer que a prévia notificação não visa conferir 
uma última chance ao condômino nocivo, facultando-lhe, mais 
uma vez, a possibilidade de mudança de seu comportamento 
nocivo. Em verdade, a advertência é para que o condômino 
faltoso venha prestar esclarecimentos aos demais condôminos e, 

como de uma infinidade doutrinadores brasileiros, como 
a fonte dos deveres de proporcionalidade e razoabilidade, fato 
que faz com que esse princípio imponha que tanto o órgão 
julgador, bem como o legislador tomem decisões razoáveis e 
proporcionais. 

O dever de observância plena da proporcionalidade e da 
razoabilidade se encontra disposto no artigo 8 do Código de 
Processo Civil que destaca com grande importância o dever de 
observância da proporcionalidade e da razoabilidade no âmbito 
da aplicação do ordenamento jurídico. Vejamos:

“Art. 8 - Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá 
aos fins sociais e às exigências do bem comum, resguardan-
do e promovendo a dignidade da pessoa humana e obser-
vando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a 
publicidade e a eficiência.”

Interessante se faz ainda, explicitar que o devido processo 
legal se aplica às relações jurídicas privadas. Isso ocorre devido à 
eficácia horizontal dos direitos fundamentais, tendo em vista que 
a Constituição Federal, ao prever direitos fundamentais, passou a 
admitir sua aplicação nas relações feitas entre particulares, tanto 
na fase pré-negocial quanto na fase de execução do negócio 
jurídico. É o que ocorre no disposto no art. 57 do Código Civil 
Brasileiro. Vejamos:

“Art. 57 - A exclusão do associado só é admissível havendo 
justa causa, assim reconhecida em procedimento que asse-
gure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no 
estatuto.“

Em averiguação ao referido artigo, note-se que para que uma 
associação venha a excluir um associado de seus quadros, existe 
a necessidade da observância de um procedimento específico, 
não bastando apenas a simples exclusão. 

Nesse mesmo diapasão, é importante lembrar que em 2005, 
por meio do informativo de nº. 405, o STF enfrentou a teoria 
da aplicação dos direitos fundamentais às relações jurídicas 
privadas, decidindo em relação à apreciação de litígios entre 
clube e associado, que os direitos fundamentais, incluindo-se 
dentre estes, os direitos processuais, são aplicáveis às relações 
entre particulares. A esse fato, dá-se o nome de eficácia horizontal 
dos direitos fundamentais.

Nesse mesmo patamar, observa-se que o devido processo 
legal também pode ser aplicado no condizente ao teor do art. 
1.337 do Código Civil Brasileiro, como veremos:

“Art. 1.337. O condômino, ou possuidor, que não cumpre 
reiteradamente com os seus deveres perante o condomínio 
poderá, por deliberação de três quartos dos condôminos 
restantes, ser constrangido a pagar multa correspondente 
até ao quíntuplo do valor atribuído à contribuição para as 
despesas condominiais, conforme a gravidade das faltas e 
a reiteração, independentemente de perdas e danos que se 
apurem. 
Parágrafo único. O condômino ou possuidor que, por seu rei-
terado comportamento antissocial, gerar incompatibilidade 
de convivência com os demais condôminos ou possuidores, 
poderá ser constrangido a pagar multa 
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como reconhecido pelo art. 7.º, IV, da Constituição, ao cuidar 
do salário mínimo (moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte, previdência social). Inexiste 
dignidade se a pessoa humana não dispuser de condições 
básicas de vivência. Subjetivamente, cuida-se do sentimento de 
respeitabilidade e autoestima, inerentes ao ser humano, desde 
o nascimento, quando passa a desenvolver sua personalidade, 
entrelaçando-se em comunidade e merecendo consideração, 
mormente do Estado.

Para que o ser humano tenha a sua dignidade preservada 
torna-se essencial o fiel respeito aos direitos e garantias 
individuais.

Princípio do Devido Processo Legal
O outro princípio regente concentra-se no devido processo 

legal, cuja raiz remonta à Magna Carta de 1215 (“Nenhum 
homem pode ser preso ou privado de sua propriedade a não ser 
pelo julgamento de seus pares ou pela lei da terra”). A célebre 
expressão “by the lay of the land” (lei da terra), que inicialmente 
constou da redação desse documento histórico, transmudou-se 
para “due process of law” (devido processo legal). A modificação 
vernacular não teve o condão de apartar o significado histórico 
do princípio. Buscou-se uma garantia e uma proteção contra os 
desmandos do rei, encarnando a época autoritária absoluta na 
Inglaterra. Não mais seria possível admitir-se a prisão ou a perda 
de bens de qualquer pessoa em virtude de simples capricho do 
governante. A tolerância havia atingido seu limite, tornando-se 
essencial o surgimento do princípio da legalidade ou reserva 
legal, determinando o império da lei sobre a vontade do rei.

A lei da terra envolvia os costumes, donde surge o direito 
consuetudinário, até hoje prevalente no Reino Unido. Portanto, 
haveria de prevalecer a vontade da sociedade, espelhada pelos 
tradicionais costumes, em detrimento da vontade do soberano. 
Hoje, consubstancia-se no moderno princípio da legalidade 
penal, demonstrativo de não existir crime e pena sem prévia 
previsão legal.

O devido processo legal, portanto, possui dois importantes 
aspectos: o lado substantivo (material), de direito penal, e o lado 
procedimental (processual), de processo penal. No primeiro, 
encaixa-se o princípio da legalidade, basicamente, além dos 
demais princípios penais. Quanto ao prisma processual, cria-se 
um espectro de garantias fundamentais para que o Estado apure 
e constate a culpa de alguém, em relação à prática de crime, 
passível de aplicação de sanção. Eis por que o devido processo 
legal coroa os princípios processuais, chamando a si todos os 
elementos estruturais do processo penal democrático, valendo 
dizer, a ampla defesa, o contraditório, o juiz natural e imparcial, 
a publicidade, dentre outros, como forma de assegurar a justa 
aplicação da força estatal na repressão aos delitos existentes.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES DO CÓDIGO DE PROCESSO 
PENAL

O Direito Processual Penal é o corpo de normas jurídicas 
com a finalidade de regular o modo, os meios e os órgãos 
encarregados de punir do Estado, realizando-se por intermédio 
do Poder Judiciário, constitucionalmente incumbido de aplicar a 
lei ao caso concreto. É o ramo das ciências criminais cuja meta 
é permitir a aplicação de vários dos princípios constitucionais, 
consagradores de garantias humanas fundamentais, servindo de 
anteparo entre a pretensão punitiva estatal, advinda do Direito 
Penal, e a liberdade do acusado, direito individual.

Processo Penal é o conjunto de normas e princípios que 
regulam a aplicação jurisdicional do Direito Penal, bem como as 
atividades persecutórias da Polícia Judiciária e a estruturação dos 
órgãos da função jurisdicional. É ramo do direito público.

A competência para legislar sobre direito processual penal é 
privativa da União, podendo ser atribuída aos estados-membros a 
competência sobre questões específicas de direito local mediante 
lei complementar. Já em relação ao Direito Penitenciário, afeto à 
execução penal, a competência é concorrente entre os entes.

Características
a) Autonomia: não é submisso ao direito material, pois 
possui princípios e regras próprias.
b) Instrumentalidade: é um meio para fazer atuar o Direito 
Penal material.
c) Normatividade: é uma disciplina normativa, de caráter 
dogmático.

 ▸ Princípios

Princípios regentes

Princípio da Dignidade da Pessoa Humana
Trata-se, sem dúvida, de um princípio regente, cuja missão 

é a preservação integral do ser humano, desde o nascimento até 
a morte, conferindo-lhe autoestima e garantindo-lhe o mínimo 
existencial.

A referência à dignidade da pessoa humana, feita no art. 1.º, 
III, da Constituição Federal, “parece conglobar em si todos aqueles 
direitos fundamentais, quer sejam os individuais clássicos, quer 
sejam os de fundo econômico e social”. É um princípio de valor 
pré-constituinte e de hierarquia supraconstitucional.

Segundo nos parece, o princípio constitucional da dignidade 
da pessoa humana possui dois prismas: objetivo e subjetivo. 
Objetivamente, envolve a garantia de um mínimo existencial ao 
ser humano, atendendo as suas necessidades vitais básicas, 
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privativa de liberdade. Em verdade, cuida-se de uma esfera 
extremamente sensível, onde eventuais erros podem gerar 
injustiças indeléveis.

Princípio da Presunção de Inocência ou da Não Culpabilidade
A Constituição da República é clara ao elucidar em seu art. 

5º, inciso LVII, que “ninguém será considerado culpado até o 
trânsito em julgado de sentença penal condenatória”. Significa 
que todo indivíduo é considerado inocente, como seu estado 
natural, até que ocorra o advento de sentença condenatória com 
trânsito em julgado.

No entanto, não obstante a Carta Magna traga expressamente 
o referido preceito, tal princípio não impede, tampouco é 
incompatível com as prisões provisórias, que possuem requisitos 
próprios para a sua decretação.

Importante! STF decidiu que o cumprimento da pena deve 
começar após esgotamento de recursos. A decisão não afasta a 
possibilidade de prisão antes do trânsito em julgado, desde que 
sejam preenchidos os requisitos do Código de Processo Penal 
para a prisão preventiva.

Princípio da Motivação
Segundo o art. 93, inciso IX, da Constituição da República, 

“todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade”. No mesmo sentido, o Código de Processo Penal dispõe 
que a sentença indicará os “motivos de fato e de direito em que 
se fundar a decisão”.

O magistrado, ao proferir qualquer deliberação de cunho 
decisório, deverá fundamentar, justificar, motivar o porquê de 
sua escolha.

É por meio da motivação que se avalia o exercício da 
atividade jurisdicional. Ainda, às partes interessa verificar na 
motivação se as suas razões foram objeto de exame pelo juiz. A 
este também importa a motivação, pois, mediante ela, evidencia 
a sua atuação imparcial e justa.

Princípio da Vedação das Provas Ilícitas
De acordo com o preceito constitucional previsto no art. 

5º, inciso LIV, são inadmissíveis, no processo penal, as provas 
obtidas por meios ilícitos. Dessa maneira, as provas produzidas 
em afronta aos ditames descritos na Constituição e na legislação 
ordinária não serão consideradas pelo julgador.

Princípio da Imparcialidade
Trata-se o princípio da imparcialidade de um corolário 

do devido processo legal, afinal, o trâmite processual apenas 
atingirá seu objetivo se for conduzido por uma autoridade 
judiciária competente, que julgue os fatos trazidos em juízo com 
isonomia e sem sacrificar a verdade em razão de considerações 
particulares.

Por esse motivo, poderão as partes arguir a suspeição ou 
impedimento do magistrado em caso de eventual desconfiança 
acerca da parcialidade da autoridade, desde que, claro, esteja 
devidamente fundamentada.

Princípio do Contraditório1

A obediência ao contraditório assegura que a parte (seja 
acusação, seja defesa) tenha ciência do desenrolar do processo e 
participe de modo direto da ação penal, ou seja, produza provas, 
seja ouvida e se faça presente. Afinal, é salutar para a garantia 
do devido processo legal e para assegurar a dignidade da pessoa 
humana a existência de um debate argumentativo em torno do 
feito.

O princípio do contraditório traz, como consequência lógica, 
a igualdade das partes, possibilitando a ambas a produção, em 
idênticas condições, das provas de suas pretensões.

Mais do que poder participar do processo, deve o 
magistrado respeitar a atuação do agente, no sentido de que 
as manifestações serão efetivamente consideradas pelo Estado. 
Por conseguinte, todas as teses trazidas pelas partes, em juízo, 
serão decididas motivadamente, cabendo ao julgador apontar as 
razões que o fizeram optar por deliberar daquela forma.

Ressalte-se que o contraditório é inerente ao sistema 
acusatório, onde as partes possuem plena igualdade de 
condições, sofrendo o ônus de sua inércia no curso do processo.

Princípio da Ampla Defesa
O princípio da ampla defesa é consectário do princípio do 

contraditório: trata-se da obrigação do Estado de garantir ao 
réu a maior e mais completa defesa possível dentro do processo 
penal. 

Significa que ao réu é concedido o direito de se valer de 
amplos e extensos métodos para se defender da imputação feita 
pela acusação.

É uma especificação, a qual se subdivide em direito à 
autodefesa e direito à defesa técnica.

O direito à autodefesa garante ao próprio réu o poder de 
argumentar, dialogar e participar do processo diretamente. No 
interrogatório, por exemplo, o agente que violou a norma penal 
poderá optar por falar ou até mesmo manter-se em silêncio, 
para não produzir provas contra si, exercendo o seu direito à 
ampla defesa, por meio da autodefesa, cujo caráter é, pois, 
personalíssimo.

Conclui-se, assim, que a autodefesa é disponível, podendo o 
acusado renunciá-la, se entender que isto lhe favorece.

O acusado poderá se tornar revel no curso da lide ou até 
mesmo permanecer calado em seu interrogatório, sendo 
que nenhuma dessas circunstâncias darão ensejo a qualquer 
nulidade.

Frise-se porem que, ainda que o agente infrator não tenha 
condições de arcar com advogado, ou é considerado revel, ou 
ainda renuncie a assistência jurídica, caberá ao magistrado 
competente designar um profissional habilitado para assisti-lo 
(na grande maioria dos casos, um defensor público).

Princípio da Verdade Real
O princípio da verdade real significa, pois, que o magistrado 

deve buscar provas, tanto quanto as partes, não se contentando 
com o que lhe é apresentado, simplesmente.

Por ser o ramo do direito que visa proteger os bens mais 
caros da sociedade, a violação das normas penais acarretam a 
incursão em sanções mais duras, a citar a condenação à pena 

1  Piedade, Antonio Sergio, C. e Ana Carolina Dal Ponte Aidar Gomes. 
Direito Processual Penal. (Coleção Método Essencial). (2nd edição). 

Grupo GEN, 2022.
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LEI ESTADUAL Nº 10.633/2024

LEI Nº 10.633, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, REVOGANDO A LEI Nº 6.956, DE 13 
DE JANEIRO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro.
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de 

Janeiro, DECRETA:e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a organização e divisão judiciárias 
do Estado do Rio de Janeiro, bem como sobre as normas gerais 
de administração e funcionamento do Poder Judiciário e seus 
serviços auxiliares.

Art. 2º O Tribunal de Justiça é o órgão superior do Poder 
Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, a ele se vinculando os 
Magistrados, servidores e auxiliares da Justiça, incumbindo-lhe a 
organização dos serviços jurisdicionais e administrativos.

§ 1º O Regimento Interno do Tribunal de Justiça disporá 
sobre a sua organização, competência e funcionamento em 
consonância com a presente Lei.

§ 2º O Tribunal de Justiça estabelecerá a sua estrutura 
administrativa, o funcionamento dos seus órgãos jurisdicionais 
e administrativos, a competência das unidades jurisdicionais e a 
divisão judiciária do Poder Judiciário Fluminense.

§ 3º A criação e extinção de Comarcas será feita por lei 
de iniciativa do Tribunal de Justiça, dependendo a instalação e 
funcionamento de disponibilidade orçamentária, ocorrendo 
mediante ato da Presidência do Tribunal.

Art. 3º Ao Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
é assegurado o exercício livre e independente da atividade 
jurisdicional e garantida sua autonomia administrativa e 
financeira.

Art. 4º VETADO.
Art. 5º Os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, transparência, publicidade e eficiência nortearão a 
organização do Poder Judiciário fluminense.

Art. 6º Constituem objetivos primários do Poder Judiciário 
do Estado do Rio de Janeiro:

I - assegurar uma prestação jurisdicional célere e eficiente;
II - garantir o pleno e igualitário acesso a todos que 

necessitem dos serviços da Justiça;
III - estabelecer políticas de responsabilidade social e de 

sustentabilidade correlacionadas à atividade judicial;
IV - promover a modernização da Justiça fluminense 

mediante a busca segura e permanente dos mais atuais métodos 
de gestão;

V - coibir qualquer tipo de assédio, discriminação e 
preconceito;

VI - incentivar a adoção de métodos adequados de solução 
de conflitos.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA

Art. 7º Integram a estrutura administrativa do Tribunal de 
Justiça:

I - o Tribunal Pleno;
II - o Órgão Especial;
III - o Conselho da Magistratura;
IV - a Escola da Magistratura;
V - o Fundo Especial do Tribunal de Justiça - FETJ;
VI - a Escola de Administração Judiciária;
VII - a Escola de Mediação;
VIII - o Fundo da Escola da Magistratura do Estado do Rio de 

Janeiro - EMERJ.
§ 1º Incumbe:
I - ao Tribunal Pleno, órgão máximo do Poder Judiciário 

fluminense, a organização da Justiça, podendo delegar ao Órgão 
Especial as atribuições não privativas indicadas no Regimento 
Interno;

II - ao Órgão Especial, as atribuições jurisdicionais e 
administrativas, na forma do Regimento Interno;

III - ao Conselho da Magistratura, o exercício da função 
administrativa recursal e ordinária, na forma prevista no 
Regimento Interno do Tribunal e em regimento próprio;

IV - à Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro 
(EMERJ), a formação e o aperfeiçoamento permanente de 
Magistrados;

V - ao Fundo Especial do Tribunal de Justiça, a gestão das 
receitas vinculadas ao custeio, ao processo de modernização e ao 
aparelhamento do Poder Judiciário;

VI - à Escola de Administração Judiciária (ESAJ), o 
aperfeiçoamento permanente dos servidores do Poder Judiciário;

VII - à Escola de Mediação (EMEDI), a formação e treinamento 
de mediadores e conciliadores;

VIII - ao Fundo da Escola da Magistratura do Estado do Rio de 
Janeiro - EMERJ, a gestão das receitas vinculadas ao custeio, ao 
processo de modernização e ao aparelhamento da Escola.

LEGISLAÇÃO ESPECIAL
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ÍNDICEAMOSTRA

Art. 8º A Administração Superior do Tribunal de Justiça é 
integrada pelo Presidente do Tribunal de Justiça, pelo Corregedor-
Geral da Justiça e pelos 1º, 2º e 3º Vice-Presidentes.

Parágrafo único. O processo eleitoral e as atribuições da 
Administração Superior são definidos pelo Regimento Interno.

Art. 9º O Tribunal de Justiça, mediante Resolução, poderá 
aglutinar ou extinguir juízos, modificar a competência, estrutura 
e denominação de unidades jurisdicionais, sem aumento de 
despesa, bem como determinar a redistribuição dos processos.

§ 1º A Corregedoria Geral da Justiça disporá por ato 
normativo sobre a distribuição ou redistribuição de processos 
nos casos de aglutinação, modificação ou extinção dos Juízos de 
primeira instância.

§ 2º O Tribunal deverá garantir o acesso à Justiça, com o 
atendimento à população nas localidades, por meio de postos 
avançados, pontos de inclusão digital, núcleos de salas passivas 
e/ou unidades móveis itinerantes, que equivalerão, para os fins 
legais, a sedes de unidades jurisdicionais.

§ 3º As unidades jurisdicionais exclusivamente digitais 
e virtuais poderão ter especialização em razão da matéria, 
da pessoa, da fase processual, e/ou para o cumprimento de 
precedentes e recursos repetitivos, com competência sobre 
toda a área territorial situada dentro dos limites da jurisdição do 
Tribunal ou abranger apenas uma ou mais regiões.

§ 4º A supressão da unidade jurisdicional física, não estando 
o juízo vago, depende da expressa concordância do juiz titular, 
salvo na hipótese de conversão em unidade jurisdicional digital 
ou virtual.

Art. 10. O Órgão Especial do Tribunal de Justiça, mediante 
indicação do Presidente, nas condições e limites que estabelecer, 
poderá estender jurisdição dos juízes de primeiro grau para 
comarcas, contíguas ou não, observando a mesma competência, 
visando aos seguintes objetivos:

I - solução para acúmulo de serviço que não enseje criação 
de vara ou comarca; e

II - produção mínima que justifique o cargo.
Art. 11. O Tribunal de Justiça manterá Centros Judiciários 

de Solução de Conflitos e Cidadania, sendo a criação, instalação, 
transformação e extinção realizadas por atos da Presidência do 
Tribunal.

Parágrafo único. O Tribunal de Justiça, objetivando a alocação 
racional de recursos e a otimização da prestação jurisdicional, 
estabelecerá protocolos institucionais e convênios, além de 
desenvolver ferramentas tecnológicas, plataformas e programas 
para a implementação de medidas de desjudicialização de 
conflitos.

CAPÍTULO II
DOS MAGISTRADOS

SEÇÃO I
DO INGRESSO NA MAGISTRATURA DE CARREIRA

Art. 12. O ingresso na Magistratura de carreira se dará no 
cargo de Juiz Substituto, mediante habilitação em concurso 
público de provas e títulos, organizado pelo Tribunal de Justiça, 
na forma da Constituição da República, da legislação específica e 
das regras contidas no edital de abertura do concurso aprovado 

pelo Órgão Especial do Tribunal do Justiça.
§ 1º O edital de abertura do certame disporá sobre as quotas 

legais reservadas.
§ 2º O concurso poderá ser aberto apenas para a formação 

de cadastro de reserva.
Art. 13. O Juiz Substituto, após a posse, se submeterá 

a curso de formação de Magistrados ministrado pela Escola 
da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro e só adquirirá a 
vitaliciedade após dois anos, com o pronunciamento do Órgão 
Especial, ouvido previamente o Conselho de Vitaliciamento.

§ 1º O prazo para vitaliciamento só considerará o tempo 
de efetivo exercício na carreira, desconsiderando qualquer 
afastamento, salvo férias regulamentares.

§ 2º O Órgão Especial regulamentará o processo de 
vitaliciamento a que se submeterá o Magistrado.

Art. 14. Um quinto dos lugares do Tribunal de Justiça será 
composto por membros do Ministério Público, com mais de dez 
anos de carreira, e de advogados com notório saber jurídico, com 
reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional.

§ 1º O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e 
a Ordem dos Advogados do Brasil, por sua Seção estadual, 
elaborarão a respectiva lista sêxtupla para envio ao Tribunal de 
Justiça, que a reduzirá para três nomes, enviando-a, após, para 
escolha de um deles pelo Governador do Estado.

§ 2º O Regimento Interno do Tribunal de Justiça 
regulamentará o processo de formação da lista tríplice.

§ 3º Os membros do Tribunal oriundos do quinto 
constitucional são vitalícios a partir da posse.

SEÇÃO II
DA ORGANIZAÇÃO DA CARREIRA

Art. 15. A carreira da Magistratura, no Estado do Rio de 
Janeiro, é composta, em segunda instância, por Desembargadores 
e, em primeira instância, por Juízes de Direito e Juízes Substitutos.

Art. 16. A primeira instância é composta de duas entrâncias, 
a primeira e a segunda, que são ocupadas por Juízes de Direito.

§ 1º Os Juízes Substitutos não integram entrância.
§ 2º Os Juízes Substitutos têm exercício nas unidades 

jurisdicionais, mas em função de auxílio ou substituição e, 
eventualmente, por necessidade de serviço, no exercício pleno, 
quando estiverem vagas, conforme ato da Presidência do 
Tribunal.

§ 3º A primeira investidura dos Juízes Substitutos se dá no 
cargo de Juiz de Direito de primeira entrância.

§ 4º Os Juízes de Direito de primeira entrância têm exercício 
em todo o Estado, por designação do Presidente do Tribunal.

§ 5º A segunda entrância é integrada por Juízes de Direito e o 
acesso se dá por promoção, observada a alternância dos critérios 
de antiguidade e merecimento.

§ 6º Os Juízes de Direito de segunda entrância são titulares 
das unidades jurisdicionais indicadas por resolução do Tribunal, 
ressalvados aqueles remanescentes dos cargos de Juízes 
Regionais, transformados por esta Lei.
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